
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 056/2022 – 28/03/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

• O protocolo SESA nº 17.780.668-4 em que através de carta nº 216/2021 o Hospital  da

Providência Materno Infantil, do Município de Apucarana, solicita a liberação de recursos

com a finalidade adquirir 25 berços acrílicos.

• A Resolução  SESA nº  018/2018  que  estabelece  que  todos  os  convênios  a  serem

realizados entre SESA/FUNSAÚDE nos municípios que são Gestores do Teto MAC dos

serviços de saúde, deverão ser submetidos à apreciação das Comissões Intergestoras

Bipartite Regional e Estadual; 

• A Deliberação CIR 16a. RS nº 06/2022, que aprova a celebração do convênio com o 

Hospital Nossa Senhora das Graças  - Hospital Materno Infantil de Apucarana,  para 

aquisição de berços acrílicos no valor de  R$ 102.500,00 (Cento e dois mil e quinhentos 

reais); 

• O parecer favorável da Direção da 16a. Regional de Saúde e da DGS/SESA para a 

celebração do convênio;

Aprova “ad referendum” a realização de convênio entre a Secretaria Estadual de Saúde do Paraná

e  o  Hospital  da  Providência  de  Apucarana  –  Hospital  da  Providência  Materno  Infantil,  para

aquisição de berços em acrílico, no valor total solicitado de R$ 102.500,00 sendo R$ 97.375,00 de

valor SESA, e R$ 5.125,00 de contrapartida do tomador 
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